
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2019 

 

Município de Rodeio Bonito - RS 

Edital de Pregão Presencial nº 14/2019 

Tipo de julgamento: Menor Preço por Global 

Processo nº 49/2019. 

 

Edital de licitação para contratação de empresa para 

fornecimento/locação e manutenção de Softwares Integrados para o 

Município de Rodeio Bonito RS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RODEIO BONITO, no uso de suas atribuições, torna público, para 

conhecimento dos interessados, que às 14h00min, do dia 02 do mês de julho do ano de 2019, no 

Departamento de licitações da Prefeitura Municipal de Rodeio Bonito - RS, localizada na Avenida do 

Comércio, 196, se reunirão a pregoeira e a equipe de apoio, designados pela Administração Municipal, 

com a finalidade de receber propostas e documentos de habilitação, objetivando a Contratação de empresa 

para prestação de serviços de logística e acolhimento nas cidades de Passo Fundo e Porto Alegre, descrito 

no item 01 (objeto), processando-se essa licitação nos termos da Lei Federal n.º 10.520, de 17-07-2002, e 

do Decreto Municipal nº 3.836/2019 de 26 de fevereiro de 2019, com aplicação subsidiária da Lei Federal 

nº 8.666-93. 

 

1 - DO OBJETO:  

Constitui-se objeto da presente licitação a contratação de empresa para fornecimento/locação e 

manutenção de Softwares Integrados, por: “licença/cessão de direito de uso”, com: Instalação, 

Implantação, Conversão (Migração) dos dados existentes, Manutenção, Suporte Técnico e treinamento, 

para as diversas secretarias, da seguinte forma: 

 

ITEM SISTEMA 

01 Sistema de Gestão de Informações da Sec. de Educação e Escolas Municipais. 

02 Sistema de Controle de Estoque para Merenda e Materiais 

03 Sistema de Controle da Produção Primária 

04 Sistema de Controle de Financiamentos da Agricultura e Troca-Troca de Milho 

 



1.1.1 A descrição detalhada dos Softwares a serem contratos estarão no Termo de Referência, em anexo a 

este edital. 

 

1.2 Das Características Gerais e Operacionais dos softwares ofertados: 

1.2.1 Os Sistemas devem permitir usuários simultâneos, de acordo com a necessidade do Município, com 

operações totalmente integradas, para execução em ambiente “Desktop Windows” e utilização de Sistema 

Gerenciador de Banco de Dados que não gere ônus ao Município; 

1.2.2 Cada sistema licitado deve ser desenvolvido próprio para ambiente gráfico Windows, com interface 

gráfica amigável, com operação via mouse e integrada às teclas de função padrão do teclado. O padrão de 

telas deverá ser o mesmo para todos os módulos ofertados para cada sistema. A linguagem deverá atender 

a capacidade plena dos equipamentos disponibilizados no Município bem como é obrigatório o seu 

processamento em 32 ou 64 bits. (Linguagens de 16 ou 8 bits não serão aceitas); 

1.2.3 Os Sistemas devem ser portáveis para ambiente multiusuário sob o Sistema Operacional Windows 

(Microsoft), podendo-se trabalhar com estações de trabalho com Windows XP ou superior com servidor 

Windows NT/2000, 2003, 2008 Server ou superior, dependendo das viabilidades técnicas (comunicação e 

equipamentos) disponibilizados pelo Município; 

1.2.4 Os sistemas em rede deverão compartilhar seus dados em rede com acesso multiusuários e vários 

processamentos multitarefa. Diversos usuários dos sistemas poderão ao mesmo tempo emitir relatórios e 

também fazer consultas; 

1.2.5 Os sistemas deverão possuir controle de acesso por senha para cada Módulo e rotinas dos sistemas, 

permitindo o efetivo controle de todo e qualquer acesso aos processos e funções dos módulos através de 

permissões delimitadas; 

1.2.6 Ainda como recurso de segurança e integridade de dados, os sistema e seus módulos licitados, 

deverão apresentar um recurso completo de auditoria interna dos sistema, para Inclusões, alterações e 

exclusões (Arquivo de “Log” de Ocorrências). Havendo a necessidade, usuários previamente autorizados 

poderão emitir o relatório de auditoria; 

1.2.7 Os relatórios gerados pelos Módulos dos sistema devem ser visualizados em vídeo na formatação 

gráfica; 

 

1.2.8 A empresa vencedora deverá disponibilizar versões com evoluções técnicas que incorporem aos 

sistemas, funções que melhorem e implementem as possibilidades de uso de cada Módulo; 

1.2.9 Todas as características dos sistemas bem como demais exigências deste edital, já deverão existir no 

momento da entrega das propostas. Poderá a empresa ofertante ser chamada para demonstração e 



verificação por parte do Município, das características exigidas durante a fase de Habilitação – Envelope 

1;  

1.2.10 Toda e qualquer alteração na legislação, fica a empresa vencedora responsabilizada pelas 

alterações, manutenção, instalação e atualização das novas versões dos sistemas; 

 

1.3 DO SUPORTE TÉCNICO: 

1.3.1 A CONTRATADA deverá prestar suporte técnico em tempo integral durante a fase de implantação 

do objeto, na sede do Município; 

1.3.2 A CONTRATADA deverá responder as consultas feitas pelo meio que melhor convier ao 

CONTRATANTE, quer seja in loco, telefone, internet, entre outros, sem quaisquer ônus adicionais a 

CONTRATANTE, sendo que:  

a) O horário estabelecido para esse atendimento é das 08h00min às 17h30min horas, com intervalo para 

almoço das 12h00min às 13h30min horas, de segunda a sextas-feiras, exceção feita para feriados ou dias 

que por qualquer motivo não haja expediente no CONTRATANTE; 

b) Os atendimentos fora do horário especificado no item anterior serão feitos mediante solicitação prévia 

do CONTRATANTE. 

 

1.4 DA DEMONSTRAÇÃO: 

2.1 A licitante interessada, DEVERÁ promover a demonstração do Software, no sentido de 

Demonstrar/Comprovar que o sistema ATENDE ao solicitado/exigido neste edital e seus anexos.   

2.2 O dia e horário para a demonstração deverá ser previamente agendado pelo telefone: 55-37981155 

com o Departamento de Licitações, com antecedência mínima de dois dias (48 horas), em horário de 

expediente. 

2.3 Somente será aceita visita para demonstração até 48 horas antes da sessão marcada para abertura. 

2.4 O município expedirá atestado acerca da demonstração dos softwares e de que a Licitante atende ou 

não ao especificado na descrição do objeto.  

 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1 - Poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto desta 

licitação. 

2.2 - Não poderão participar os interessados que se encontrarem sob falência, concurso de credores, 

dissolução, liquidação, empresas estrangeiras que não funcionam no país, nem aqueles que tenham sido 

declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, ou punidos com suspensão do 

direito de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal. 



2.3 - A participação neste certame implica aceitação de todas as condições estabelecidas neste 

instrumento convocatório. 

 

3 - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES: 

Para participação no certame, a licitante, além de atender ao disposto no item 7 deste edital, deverá 

apresentar a sua proposta de preço e documentos de habilitação em envelopes distintos, lacrados, não 

transparentes, identificados, respectivamente, como de n° 1 e n° 2, para o que se sugere a seguinte 

inscrição: 

 

AO MUNICÍPIO DE RODIO BONITO 

EDITAL DE PREGÃO N.º 14/2019 

ENVELOPE N.º 01 - PROPOSTA  

PROPONENTE (NOME COMPLETO) 

----------------------------------------------------------------- 

AO MUNICÍPIO DE RODEIO BONITO 

EDITAL DE PREGÃO N.º 14/2019 

ENVELOPE N.º 02 - DOCUMENTAÇÃO 

PROPONENTE (NOME COMPLETO) 

 

4 - DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO: 

4.1. A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao pregoeiro, no dia, hora e local, 

mencionados no preâmbulo deste edital, diretamente, por meio de seu representante legal, ou através de 

procurador regularmente constituído, que devidamente identificado e credenciado, será o único admitido 

a intervir no procedimento licitatório, no interesse da representada. 

4.1.1. A identificação será realizada, exclusivamente, através da apresentação de documento de 

identidade. 

4.2. A documentação referente ao credenciamento de que trata o item 4.1 deverá ser apresentada 

fora dos envelopes. 

4.3. O credenciamento será efetuado da seguinte forma: 

a) se representada diretamente, por meio de dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado, deverá 

apresentar: 

a.1) cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado; 

a.2) documento de eleição de seus administradores, em se tratando de sociedade comercial ou de 

sociedade por ações; 



a.3) inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício, no caso de sociedade 

civil; 

a.4) decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame, 

em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País; 

a.5) registro comercial, se empresa individual. 

b) se representada por procurador, deverá apresentar: 

b.1) instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do outorgante reconhecida, em 

que conste os requisitos mínimos previstos no art. 654, § 1º, do Código Civil, em especial o nome da 

empresa outorgante e de todas as pessoas com poderes para a outorga de procuração, o nome do 

outorgado e a indicação de amplos poderes para dar lance(s) em licitação pública; ou 

b.2) carta de credenciamento outorgado pelos representantes legais da licitante, comprovando a existência 

dos necessários poderes para formulação de propostas e para prática de todos os demais atos inerentes ao 

certame.  

 Observação 1: Em ambos os casos (b.1 e b.2), o instrumento de mandato deverá estar acompanhado do 

ato de investidura do outorgante como representante legal da empresa. 

4.4. Para exercer direito de participar da fase de lances verbais é obrigatória a presença de 

representante legal da licitante à sessão pública referente ao mesmo. 

4.5. A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 à 45 da Lei Complementar 

123, de 14 de dezembro de 2006, disciplinados nos itens 6.15 à 6.18 e 7.3, deste edital, deverão 

apresentar, fora dos envelopes, no momento do credenciamento, Certidão de enquadramento no Estatuto 

Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte fornecida pela Junta Comercial da sede do 

licitante, de acordo com a Instrução Normativa DRNC n° 103/2007. As sociedades simples, que não 

registrarem seus atos na Junta Comercial, deverão apresentar Certidão de Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas, atestando seu enquadramento nas hipóteses do Art. 3° da Lei Complementar 123/2006.  

4.5.1. As cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior, receita bruta até o limite de 

4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos  mil reais), gozarão dos benefícios previstos nos art. 42 à 45 da 

Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, disciplinados nos itens 6.15 à 6.18 e 7.3, deste edital, 

conforme o disposto no art. 34, da Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, desde que também apresentem, 

fora dos envelopes, no momento do credenciamento, declaração, firmada por contador, de que se 

enquadram no limite de receita referido acima. 

 



4.6. Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa, o qual deverá estar munido de Cédula de 

Identidade e CPF. 

 

5 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 

5.1. No dia, hora e local, mencionados no preâmbulo deste edital, na presença das licitantes e demais 

pessoas presentes à sessão pública do pregão, o pregoeiro, inicialmente, receberá os envelopes nºs 01 - 

PROPOSTA e 02 - DOCUMENTAÇÃO. 

5.2. Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não será aceita a 

participação de nenhuma licitante retardatária. 

5.3. O pregoeiro realizará o credenciamento das interessadas, as quais deverão comprovar, por meio de 

instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances verbais, bem como para a prática dos 

demais atos do certame. 

 

6 - PROPOSTA DE PREÇO: 

6.1. A proposta, cujo prazo de validade é fixado pelo Município de Rodeio Bonito - RS em 60 dias 

(sessenta) dias, deverá ser apresentada em folhas sequencialmente numeradas e rubricadas, sendo a última 

datada e assinada pelo representante legal da empresa, ser redigida em linguagem clara, sem rasuras, 

ressalvas ou entrelinhas, e deverá conter: 

a) razão social da empresa; 

b) Proposta financeira com a descrição do item cotado e preço global mensal discriminando todos os 

custos, inclusive, os valores de recolhimento e transporte; 

c) preço fixo mensal, indicado em moeda nacional, onde deverão estar incluídas quaisquer vantagens, 

abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 

comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação ou, ainda, transporte ou terceiros, que correrão 

por conta da licitante vencedora; 

d) o item cotado em desacordo com as especificações exigidas resultará na desclassificação da licitante no 

item correspondente. 

Observação: Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço unitário até, no 

máximo, duas casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas as demais, se houver, também em 

eventual contratação. 

6.2. Não serão consideradas, em nenhuma situação, as propostas apresentadas por telex, correios e 

telegrama. 

6.3 Ocorrendo a desclassificação de todas as Licitantes, a Administração poderá proceder na forma do art. 

48, §3º, da Lei nº 8.666/93.  



 

7 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

7.1. Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, a autora da oferta de valor 

mais baixo e as das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer novos 

lances, verbais e sucessivos, na forma dos itens subsequentes, até a proclamação da vencedora. 

7.2. Não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, poderão as 

autoras das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances, verbais e sucessivos, 

quaisquer que sejam os preços oferecidos em suas propostas escritas. 

7.3. No curso da sessão, as autoras das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteriores serão 

convidadas, individualmente, a apresentarem novos lances, verbais e sucessivos, em valores distintos e 

decrescentes, a partir da autora da proposta classificada em segundo lugar, até a proclamação da 

vencedora. 

7.4. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para 

determinação da ordem de oferta dos lances. 

7.5. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à licitante, 

obedecida a ordem prevista nos itens 7.3 e 7.4. 

7.5.1. Dada a palavra a licitante, esta disporá de 01 (um) minuto para apresentar nova proposta. 

7.6. É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 

7.6.1. A diferença entre cada lance não poderá ser inferior a 1% (um por cento). 

7.7. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a proponente desistente às 

penalidades constantes no item 15 deste edital. 

7.8. O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocada pelo pregoeiro, implicará na exclusão 

da licitante da etapa competitiva e, consequentemente, no impedimento de apresentar novos lances, sendo 

mantido o último preço apresentado pela mesma, que será considerado para efeito de ordenação das 

propostas. 

7.9. Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta escrita 

de menor preço unitário e o valor estimado para a contratação, podendo o pregoeiro negociar diretamente 

com a proponente para que seja obtido preço melhor. 

7.10. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo pregoeiro, as licitantes 

manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

7.11. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço apresentado, o 

pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, comparando-a com os valores 

consignados em planilha de custos, decidindo motivadamente a respeito. 



7.12. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será declarada 

vencedora a licitante que ofertar o menor preço unitário, desde que a proposta tenha sido apresentada de 

acordo com as especificações deste edital e seja compatível com o preço de mercado.  

7.13. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 

b) forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas; 

c) afrontem qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não atenderem aos requisitos do item 5; 

b) contiverem opções de preços alternativos ou que apresentarem preços manifestamente inexequíveis. 

Observação: Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem 

previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante 

com o instrumento convocatório. 

7.14. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital. 

7.15.  Encerrada a sessão de lances, será verificada a ocorrência do empate ficto, previsto no art. 44, 

§2º, da Lei Complementar 123/06, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência de 

contratação para as microempresas, as empresas de pequeno porte e as cooperativas que atenderem ao 

item 4.5.1, deste edital. 

 7.15.1. Entende-se como empate ficto aquelas situações em que as propostas apresentadas pela 

microempresa e pela empresa de pequeno porte, bem como pela cooperativa, sejam superiores em até 5% 

(cinco por cento) à proposta de menor valor. 

7.16. Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) A microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa detentora da proposta de menor valor 

será convocada para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela 

considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame. 

b) Se a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, convocada na forma da alínea 

anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de 

classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que 

se enquadrarem na hipótese do item 7.15.1 deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo 

previsto na alínea a deste item. 

7.17. Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, satisfizer as exigências do 

item 7.16 deste edital, será declarado vencedor do certame o licitante detentor da proposta 

originariamente de menor valor. 

7.18.  O disposto nos itens 7.15 a 7.17, deste edital, não se aplica às hipóteses em que a proposta de 

menor valor inicial tiver sido apresentada por microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. 



7.19. Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o 

registro das licitantes credenciadas, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de 

classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos. 

7.20. A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e quaisquer 

informações acerca do objeto serem esclarecidas previamente junto ao setor de licitações deste 

Município, conforme subitem 16.1 deste edital. 

7.21. Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data para continuação 

dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes. 

 

8 - DA HABILITAÇÃO: 

8.1. Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá apresentar, dentro do ENVELOPE Nº 02, os 

seguintes documentos: 

8.1.1. Declaração (de que não emprega menores de idade) que atende ao disposto no artigo 7.°, inciso 

XXXIII, da Constituição Federal, conforme o modelo do Decreto Federal n.° 4.358-02;  

8.1.2 Declaração da licitante, de que não pesa contra si, Declaração de Inidoneidade, e sob as 

penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditiva para contratar com o Poder Público, conforme 

prescreve o § 2º Art. 32, da Lei Federal nº. 8.666/93 e Oficio Circular 040/94 – GEP. 

 

8.1.3. - HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

a) registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de 

seus administradores; 

c) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 

assim o exigir. 

8.1.3.1 – A licitante fica dispensada da apresentação dos documentos enumerados nas letras a, b ou c 

deste subitem (7.1.2), caso já tenha apresentado quando do credenciamento junto ao pregoeiro. 

 

8.1.4 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

b) prova de inscrição no cadastro de contribuinte do estado ou do município, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividades;  

c) prova de regularidade com a fazenda municipal do domicílio ou sede do licitante; 



d) prova de regularidade com a fazenda estadual; 

e) prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa de Débito Relativos a  

Tributos  Federais e à dívida ativa da União); 

f) prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

g)prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

 

8.1.5 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Declaração de a empresa possuir recursos humanos e materiais para o cumprimento do objeto ora 

licitado; 

 

8.1.6 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica com 

data de expedição não superior a 60 (sessenta) dias da data de julgamento do presente Processo 

Licitatório. 

8.2. A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa que atender ao item 4.5.1, 

que possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal, previstos no item 8.1.3, deste 

edital, terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a sua 

regularidade em cinco dias úteis, a da sessão em que foi declarada como vencedora do certame. 

8.2.1 O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a 

critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o 

transcurso do respectivo prazo. 

8.2.2 Ocorrendo a situação prevista no item 8.2, a sessão do pregão será suspensa, podendo o pregoeiro 

fixar, desde logo, a data em que se dará continuidade ao certame, ficando os licitantes já intimados a 

comparecer ao ato público, a fim de acompanhar o julgamento da habilitação. 

8.2.3 O benefício de que trata o item 8.2 não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno porte e a 

cooperativa, da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição. 

8.2.4 A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 8.2, implicará na inabilitação do 

licitante e a adoção do procedimento previsto no item 9.2, sem prejuízo das penalidades previstas no item 

15.1, alíena a, deste edital. 

8.3. O envelope de documentação que não for aberto ficará em poder do pregoeiro pelo prazo de 30 

(trinta) dias, a contar da homologação da licitação, devendo a licitante retirá-lo, após aquele período, no 

prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de inutilização do envelope. 



 

9 - DA ADJUDICAÇÃO: 

9.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante que ofertar o menor preço será 

declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 

9.2. Em caso de desatendimento às exigências habilita tórias, o pregoeiro inabilitará a licitante e 

examinará as ofertas subsequentes e qualificação das licitantes, na ordem de classificação e, assim, 

sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada 

vencedora, ocasião em que o pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente para que seja 

obtido preço melhor. 

9.3. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro proclamará a vencedora e, a 

seguir, proporcionará às licitantes a oportunidade para manifestarem a intenção de interpor recurso, 

esclarecendo que a falta dessa manifestação expressa, imediata e motivada, importará na decadência do 

direito de recorrer por parte da licitante. 

 

10 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 

10.1. Tendo a licitante manifestado motivadamente, na sessão pública do pregão, a intenção de recorrer, 

esta terá o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões de recurso, sob pena de decair 

este direito. 

10.2. Constará na ata da sessão a síntese das razões de recurso apresentadas, bem como o registro de que 

todas as demais licitantes ficaram intimadas para, querendo, manifestarem-se sobre as razões do recurso 

no prazo de 03 (três) dias corridos, após o término do prazo da recorrente, proporcionando-se, a todas, 

vista imediata do processo. 

10.3. A manifestação expressa da intenção de interpor recurso e da motivação, na sessão pública do 

pregão, são pressupostos de admissibilidade dos recursos. 

10.4. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio daquela que praticou o ato recorrido, a 

qual poderá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, reconsiderar sua decisão ou fazê-lo subir, acompanhado de 

suas razões, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado 

da subida do recurso, sob pena de responsabilidade daquele que houver dado causa à demora. 

 

11. DOS PRAZOS: 

11.1 Esgotados todos os prazos recursais, o Município de Rodeio Bonito - RS, no prazo de 05(cinco) dias, 

convocará a vencedora para assinar o contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas neste edital. 



11.2 O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado, uma vez e pelo mesmo período, desde 

que seja requerido de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

11.3 A prestação dos serviços é pelo período de 12 meses, a partir da assinatura do contrato 

administrativo a ser firmado com a licitante vencedora, podendo este prazo ser prorrogado por períodos 

iguais e sucessivos, de acordo com disposto no inciso II do artigo 57 da Lei Federal 8.666/93, com suas 

alterações posteriores, limitado a 60 meses.  

 

12 - EXECUÇÃO DO CONTRATO: 

12.1 - São obrigações da CONTRATADA: 

12.2 - Executar o fornecimento imediatamente após o ato de homologação e  assinatura de contrato, 

conforme Minuta. 

12.3 - Fornecer à Contratante, de forma permanente e regular e nas mesmas quantidades requisitadas, os 

produtos e serviços, objeto desta licitação, solicitados; 

12.4 - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante quanto a o 

fornecimento dos produtos/serviços contratados; 

12.5 - Fornecer condições que possibilitem o fornecimento dos produtos/serviços, a partir da data de 

assinatura do contrato; 

12.6 - Zelar pela boa execução do Contrato, de modo que o fornecimento seja realizado com esmero e 

perfeição; 

12.7 - Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, transportes, 

encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações e quaisquer 

outras que forem devidas aos seus empregados ou prepostos, no desempenho do objeto ora licitado, 

ficando ainda, a Contratante, isenta de qualquer vínculo empregatício com os mesmos; 

12.8 - Prestar assistência e informações sobre a utilização dos Serviços ora licitados. 

 

13 - DO PAGAMENTO: 

13.1 - O pagamento será realizado nas seguintes condições: 

O Pagamento será mensal, após apresentação da nota fiscal, até o décimo dia útil de cada mês. 

13.2 - As notas fiscais deverão ser emitidas ao Município de  Rodeio Bonito - RS. Sendo que as mesmas 

deverão conter o número do Contrato da Modalidade e do Processo Licitatório. 

13.3 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação de qualquer 

obrigação que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

13.4. Para pagamento dos serviços objeto desta licitação, serão utilizados dotações orçamentárias do 

orçamento municipal vigente 



  

14 – DO REAJUSTE; 

O valor poderá sofrer reajustes após os 12 meses através da IGPM-FGV. 

 

15 - DAS PENALIDADES: 

15.1 Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de contratante, 

as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades: 

a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e contratar 

com a Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor do último lance ofertado; 

b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e suspensão do direito 

de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos;  

c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e 

contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor do último lance 

ofertado; 

d) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao 

resultado: advertência; 

e) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 03(três) dias, após os quais será 

considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato; 

f) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo 

prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato; 

g) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo 

prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato; 

h) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade 

cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5 

anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato. 

15.2 As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 

15.3 Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 

16. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

16.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 

solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste pregão. 

16.1.1 - Caberá a Assessoria Jurídica e a Autoridade Superior decidir sobre a petição no prazo de vinte e 

quatro horas. 



16.1.2 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 

certame. 

 

17 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

17.1 – As despesas decorrentes da aquisição de que trata este edital correrão por conta de dotações 

orçamentárias previstas no orçamento municipal.  

17.2. Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de 

interpretação do edital, deverão ser solicitadas por escrito, ao Município de Rodeio Bonito, setor de 

licitações, sito a Av. do comércio, 196, ou pelo telefone (55) 3798-1155, preferencialmente, com 

antecedência mínima de 03 (três) dias da data marcada para recebimento dos envelopes. 

17.3. Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao presente pregão encontrar-

se-ão à disposição de todos os interessados no Município, setor de licitações. 

17.4. Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização de ato do 

certame na data marcada, a data constante deste edital será transferida, automaticamente, para o primeiro 

dia útil ou de expediente normal subseqüente ao ora fixado. 

17.5. Para agilização dos trabalhos, solicita-se que as licitantes façam constar na documentação o seu 

endereço, e-mail e os números de fax e telefone. 

17.6. Todos os documentos exigidos no presente instrumento convocatório poderão ser apresentados em 

original ou por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião ou por servidor da Prefeitura 

Municipal de Rodeio Bonito, ou ainda, publicação em órgão da imprensa oficial. Os documentos 

extraídos de sistemas informatizados (internet) ficarão sujeitos à verificação da autenticidade de seus 

dados pela Administração. 

17.7. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do 

limite permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei nº 8.666-93, sobre o valor inicial contratado. 

17.8. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

17.9. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, devendo anulá-la por 

ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar (art. 49 da Lei Federal 

nº 8.666/93). 

17.10. Maiores informações, bem como cópia do Edital poderão ser obtidas pelo Fone: (55) 3798-1155 e 

através do site do município na internet www.rodeiobonito.rs.gov.br. 

http://www.rodeiobonito.rs.gov.br/


17.10. Fica eleito o Foro da Comarca de Rodeio Bonito para dirimir quaisquer litígios oriundos da 

licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que 

seja. 

 

18 – ANEXO DO EDITAL  

I –   Termo de Referência 

II –  Modelo Proposta Comercial 

III – Modelo Declaração de Não Empregar Menor 

IV – Modelo Credenciamento 

V – Modelo Declaração Cumprimento Requisitos Habilitação 

VI -   Minuta de Contrato. 

VII – Modelo Declaração de Idoneidade para Licitar  

 

Rodeio Bonito - RS, 18 de junho de 2019. 

 

                               José Arno Ferrari 

Prefeito Municipal  

 

Este edital se encontra examinado e 

aprovado por esta Assessoria Jurídica. 

Em ___-___-______. 

  ________________________ 

Assessor(a) Jurídico(a)       

 

 

 

 

 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2019 

 

1 DA AQUISIÇÃO: 

Contratação de empresa para fornecimento/locação e manutenção de Softwares, por: 

“LICENÇA/CESSÃO DE DIREITO DE USO”, com: Instalação, Implantação, Conversão (Migração) dos 



dados existentes, Manutenção, Suporte Técnico e treinamento, para as diversas secretarias, com recursos 

oriundos do orçamento vigente. 

 

2 DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO:  

ITEM SISTEMA VALOR DE 

REFERENCIA 

MENSAL 

VALOR DE 

REFERENCIA 

IMPLANTAÇÃO 

01 Sistema de Gestão de Informações da Sec. de Educação e Escolas 

Municipais. 

R$ 340,00 R$ 300,00 

02 Sistema de Controle de Estoque para Merenda e Materiais R$ 130,00 R$ 300,00 

03 Sistema de Controle da Produção Primária R$ 150,00 R$ 300,00 

04 Sistema de Controle de Financiamentos da Agricultura e Troca-Troca 

de Milho 

R$ 190,00 R$ 300,00 

 

3 DAS FUNCIONALIDADES PRÁTICAS DOS SISTEMAS: 

Item 01 - Sistema de Gestão de Informações da Sec. de Educação e Escolas Municipais: 

- Cadastramento de Alunos/Leitores com os todos os dados necessários à Secretaria Municipal de 

Educação, Escolas Municipais e Bibliotecas; 

- Cadastramento de Escolas; 

- Cadastramento de Turmas; 

- Cadastramento de Professores e Funcionários incluindo: 

>Dados de identificação; 

>Dados de endereço; 

>Dados de matrícula funcional. 

- Lançamento das Designações e Desligamentos dos professores nas suas respectivas escolas; 

- Lançamento das presenças e faltas de cada aluno para cada: dia letivo para séries iniciais; hora 

aula para séries finais; 

- Lançamento das notas de cada avaliação efetuada pelo professor; 

- Lançamento dos conteúdos de cada aula/dia letivo; 

- Possibilidade do próprio professor efetuar os lançamentos das presenças, avaliações, conteúdos e 

notas a partir de qualquer computador que o professor preferir. 

- Lançamento de notas e faltas de alunos as quais deverão ser utilizadas em boletins, atestados de 

transferências, ficha individual do aluno, atas de resultados finais, históricos escolares e outros 

relatórios gerenciais; 



- Lançamento de carga horária e dias letivos; 

- Impressão de Atas de Resultados Finais; 

- Impressão de Históricos Escolares; 

- Impressão de Boletins; 

- Impressão de Ficha Individual do Aluno; 

- Impressão de Atestados de Vaga 

- Impressão de Atestados de Transferências; 

- Impressão de Atestados de Matrícula; 

- Impressão de Caderno de Chamada apenas com dados da turma e nomes de alunos; 

- Impressão do Caderno de Chamada completo com todos os dados de dias/aulas com as presenças 

e faltas, contendo inclusive as avaliações e notas dos alunos em cada avaliação, e conteúdos 

registrados pelo professor; 

- Impressão de Relatório de Notas Parciais; 

- Geração de gráficos de matrículas fazendo comparativos entre os anos letivos, escolas e séries; 

- Geração de gráficos de desempenho dos alunos, efetuando comparativos entre anos letivos, 

escolas e séries; 

- Integração de informações entre Secretaria Municipal de Educação e Escolas (as escolas devem 

gerar dados para serem recebidos na Secretaria Municipal de Educação, unificando os bancos de 

dados das escolas em um banco de dados centralizado, permitindo assim que não seja necessária 

implantação de uma rede de computadores entre todas as escolas); 

- Cadastramento de Autores 

- Cadastramento de Editoras 

- Cadastramento de Classificações Literárias 

- Cadastramento de todo o Acervo Bibliográfico; 

- Lançamento de empréstimos/devoluções de itens do acervo bibliográfico; 

- Lançamento de pesquisas efetuadas pelos leitores na biblioteca; 

- Relatórios de cadastramento de itens do Acervo Bibliográfico; 

- Relatórios de empréstimos de itens do Acervo Bibliográfico; 

- Impressão de etiquetas com código de barras dos itens do Acervo Bibliográfico; 

- Impressão de etiquetas com código de barras dos Leitores cadastrados; 

Item 02 - Sistema de Controle de Estoque para Merenda e Materiais: 

- Cadastramento de produtos para controle de compras e estoque; 

- Lançamento de licitações de produtos, aqui são lançados os itens que cada fornecedor foi 

vencedor em cada uma das licitações; 



- Lançamento de entradas de produtos (quando o fornecedor emite a nota fiscal dos produtos no 

momento da retirada dos mesmos); 

- Lançamento de saída de produtos (quando os produtos são encaminhados para as escolas) 

- Relatórios de estoque; 

- Relatórios de entrada de mercadorias; 

- Relatórios de saída de mercadorias; 

- Relatórios de movimentações para análise gerencial; 

Item 03 - Sistema de Controle da Produção Primária: 

- Cadastramento de Produtores, com opção para importar do Cadastro da Secretaria Estadual da 

Fazenda do Rio Grande do Sul (SEFAZ-RS) sem a necessidade de intervenção dos técnicos da 

contratada para tal; 

- Cadastramento de Culturas, Produtos, Empresas, Estados e Municípios envolvidos em operações 

realizadas pelos produtores do município; 

- Lançamento de Notas de Produtor e Contra-Notas de Empresas referentes à produção primária, 

Anexo I; 

- Geração automática de lançamento de nota do comprador do mesmo município, quando lançada a 

nota do vendedor, evitando a necessidade do usuário digitar novamente a nota do bloco do 

comprador, e desta forma agilizando significativamente o lançamento das notas fiscais de 

produtores; 

- Gerenciamento de talonários, permitindo controle de estoque de talões, tanto em poder dos 

produtores quanto os já baixados. Dessa forma pode-se antecipar na solicitação dos blocos, e 

evitar que o agricultor fique com blocos estocados no setor responsável da prefeitura; 

- Geração de resumo de blocos de produtores a partir dos dados lançados no Lançamento de Notas; 

- Transmissão automática de informações para o sistema SITAGRO, da SEFAZ-RS, para que o 

município não tenha redundância de trabalho; 

- Relatórios de Produção e emissão de Notas Fiscais por localidade, por produtor, por cultura, por 

empresa, por período, e demais relatórios que o município solicitar relativos aos dados lançados 

Item 04 - Sistema de Controle de Financiamentos da Agricultura e Troca-Troca de Milho: 

- Cadastramento de Produtores, com opção para importar do Cadastro da Secretaria Estadual da 

Fazenda do Rio Grande do Sul (SEFAZ-RS) sem a necessidade de intervenção dos técnicos da 

contratada para tal; 

- Cadastro de Programas, de máquinas e outros serviços prestados pela secretaria, e das variedades 

de milho disponibilizadas para o programa Troca-Troca; 

- Cálculo automático do valor a pagar nos financiamentos Troca-Troca; 



- Emissão automática do Contrato após o lançamento; 

- Controle de solicitações de Serviços; 

- Controle de Estoque de milho e outros produtos disponibilizados; 

- Emissão de cobrança bancária com código de barras no padrão Febraban; 

- Atualização monetária e correção de índices; 

 

4 DA ENTREGA: 

4.1 O sistema serão instalados nas repartições do Município de RODEIO BONITO–RS sendo também 

entendidas como tal as Secretarias Municipais que não estiverem lotadas no Centro Administrativo 

Municipal, conforme necessidade da Administração Municipal;  

 

4.2 O prazo para início da instalação dos sistema será de 05 (cinco) dias corridos, a contar da data de 

assinatura do (s) contrato (s), devendo a CONTRATADA disponibilizar para a implantação dos sistema, 

na sede do município, equipe apta, para a boa execução dos serviços, no prazo estabelecido; 

 

5 DO PAGAMENTO: 

5.1 O pagamento da locação da Cessão de Licença de Uso de Softwares com Manutenção Mensal será 

efetuado até o dia 10 (dez) de cada mês, mediante a expedição da Nota Fiscal, correspondente aos 

serviços executados;  

 

5.2 O pagamento do valor relativo a locação da Cessão de Licença de Uso de Softwares com Manutenção 

Mensal, será efetivado através do pagamento direto ao representante legal da empresa licitante, ou por 

meio de depósito, em conta corrente da empresa adjudicatária;  

 

5.3 Os pagamentos efetuados com atraso somente serão corrigidos monetariamente, tendo como base o 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, medido pelo IBGE, calculadas sobre o total do 

débito em atraso, desde o vencimento até a data do efetivo pagamento; 

 

5.4 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Licitante, obrigatoriamente com o número de 

inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como da 

Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs. 

   

RODEIO BONITO-RS, 18 de junho de 2019 

 



José Arno Ferrari 

Prefeito Municipal 

 



ANEXO II-  MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

PROCESSO LICITATÓRIO N°................. 

PREGÃO PRESENCIAL N°........................ 

À 

Prefeitura Municipal de RODEIO BONITO – RS 

A/C: Setor de Licitações 

Prezado Senhor presidente da comissão 

 

A (nome da empresa) _________________, CNPJ nº ____________, com sede à ________________, 

neste ato representada pelo(o) Sr.(a) ______________ (qualificação completa - nome, RG, CPF, nacional 

idade, estado civil, profissão e endereço), propõe a esse Município o fornecimento do objeto deste ato 

convocatório, de acordo com a presente proposta comercial, nas seguintes condições: 

ITEM SISTEMA VALOR 

MENSAL 

(A) 

VALOR 

MENSAL x 12 

(B) 

VALOR REF. 

IMPLANTAÇÃO 

E 

TREINAMENTO 

(C) 

01 Sistema de Gestão de Informações da 

Sec. de Educação e Escolas Municipais. 

   

02 Sistema de Controle de Estoque para 

Merenda e Materiais 

   

03 Sistema de Controle da Produção 

Primária 

   

04 Sistema de Controle de Financiamentos 

da Agricultura e Troca-Troca de Milho 

   

 VALOR TOTAL GLOBAL DA PROPOSTA 

(TOTAL B + TOTAL C)                                                                    

R$  

 

Valor total global da proposta por extenso: _________________________________ 

________________________________________ 

(local e data) 

________________________________________ 

(nome legível, assinatura do declarante e número 

da carteira de identidade) 



ANEXO III - DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGO DE MENOR. 

 

 

A empresa,___________ ____________, inscrita no CNPJ nº ______________, por intermédio de 

seu representante legal o (a)Sr. (a)__________ ____ portador (a) da Carteira de Identidade nº 

__________________ e do CPF nº 

 

_______________,DECLARA expressamente que, para os fins do Pregão Presencial nº ...../2019 e 

do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, 

de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (____). 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

 

Local e data ......................., ... de ................. de 2019. 

 

 

_____________________   

Assinatura do(s) dirigente(s) da empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO IV – MODELO CREDENCIAMENTO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº ...../2019 

 

 

Através do presente, credenciamos o(a) Sr.(a) ................................., portador (a) da cédula de identidade 

nº ................ e CPF nº ......................., cargo ...............  a participar da licitação instaurada pelo Município 

de Rodeio Bonito – RS, na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº ...../2019, na qualidade de 

REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-se em nome da empresa 

..................., CNPJ nº ........................., bem como formular propostas e praticar todos os atos inerentes ao 

certame. 

 

 

 

Local e data ......................., ... de ................. de 2019. 

 

 

_____________________   

Assinatura do(s) dirigente(s) da empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO V - DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DE CUMPRIMENTO DE REQUISITO DE 

HABILITAÇÃO 

 

 

A__________________________________, CNPJ N.º:______________ com sede na 

 

____________________, nº______, por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, para 

cumprimento do previsto no inciso VII do artigo 4.º da Lei n.º 10.520, de 17/07/2002, publicada no DOU 

de 18/07/2002, e para os fins do Pregão Presencial n.º ..../2019, DECLARA expressamente que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão em epígrafe. 

 

 

 

 

 

 

 

Local e data ......................., ... de ................. de 2019. 

 

 

_____________________   

Assinatura do(s) dirigente(s) da empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO VI - MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

CONTRATO N° .../2019. 

DATA: .../.../2019      

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº  ____/2019 

 

1 DAS PARTES: 

 

Que entre si realizam, o MUNICÍPIO DE RODEIO BONITO - RS, Órgão de Direito Público, inscrita 

no CNPJ nº 87.613.204/0001-86, com sede na Av. do Comércio, 196, na  cidade de Rodeio Bonito(RS), 

representada neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. Jose Arno Ferrari, brasileiro, casado, residente e 

domiciliado a Rua Tranquilo Ross, nº 10, Centro, na cidade de Rodeio Bonito - RS, portador do CPF sob 

n° 130.129.780-20, da RG n° 2016753903-SJS-RS, doravante denominado de CONTRATANTE, e de 

outro lado a empresa .................., pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na ..........................., na 

cidade de ......................., inscrita no CNPJ nº .........................., representada neste ato pelo Sr. 

........................, residente e domiciliado na ............... na  cidade de ........................, inscrito no CPF sob o  

nº ................. e portador da Carteira de Identidade com Registro Geral sob o n.° .................... doravante 

denominado de CONTRATADA, de comum acordo e amparado na Lei Federal nº 8.666/93 e suas 

alterações posteriores, DECLARAM pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, ter justo e 

contratado entre si, o fornecimento/Locação de Softwares Integrados para o Município de Rodeio Bonito 

RS, nas cláusulas e condições conforme segue: 

 

2 DO OBJETO: 

2.1 Constitui-se objeto do presente a contratação de empresa para fornecimento/locação e manutenção de 

Softwares Integrados, por: “LICENÇA/CESSÃO DE DIREITO DE USO”, com: Instalação, Implantação, 

Conversão (Migração) dos dados existentes, Manutenção, Suporte Técnico e treinamento, para as diversas 

secretarias. 

2.2 Das Características Gerais e Operacionais dos softwares ofertados: 

2.2.1 Os Sistemas devem permitir usuários simultâneos, de acordo com a necessidade do Município, com 

operações totalmente integradas, para execução em ambiente “Desktop Windows” e utilização de Sistema 

Gerenciador de Banco de Dados que não gere ônus ao Município; 

2.2.2 Cada sistema licitado deve ser desenvolvido próprio para ambiente gráfico Windows, com interface 

gráfica amigável, com operação via mouse e integrada às teclas de função padrão do teclado. O padrão de 

telas deverá ser o mesmo para todos os módulos ofertados para cada sistema. A linguagem deverá atender 



a capacidade plena dos equipamentos disponibilizados no Município bem como é obrigatório o seu 

processamento em 32 ou bits. (Linguagens de 16 ou 8 bits não serão aceitas); 

2.2.3 Os Sistemas devem ser portáveis para ambiente multiusuário sob o Sistema Operacional Windows 

(Microsoft), podendo-se trabalhar com estações de trabalho com Windows XP ou superior com servidor 

Windows NT/2000, 2003, 2008 Server ou superior, dependendo das viabilidades técnicas (comunicação e 

equipamentos) disponibilizados pelo Município; 

2.2.4 Os sistemas em rede deverão compartilhar seus dados em rede com acesso multiusuários e vários 

processamentos multitarefa. Diversos usuários dos sistemas poderão ao mesmo tempo emitir relatórios e 

também fazer consultas; 

2.2.5 Os sistemas deverão possuir controle de acesso por senha para cada Módulo e rotinas dos sistemas, 

permitindo o efetivo controle de todo e qualquer acesso aos processos e funções dos módulos através de 

permissões delimitadas; 

2.2.6 Ainda como recurso de segurança e integridade de dados, os sistema e seus módulos licitados, 

deverão apresentar um recurso completo de auditoria interna dos sistema, para Inclusões, alterações e 

exclusões (Arquivo de “Log” de Ocorrências). Havendo a necessidade, usuários previamente autorizados 

poderão emitir o relatório de auditoria; 

2.2.7 Os relatórios gerados pelos Módulos dos sistema devem ser visualizados em vídeo na formatação 

gráfica; 

2.2.8 A empresa vencedora deverá disponibilizar versões com evoluções técnicas que incorporem aos 

sistemas, funções que melhorem e implementem as possibilidades de uso de cada Módulo; 

2.2.9 Todas as características dos sistemas bem como demais exigências deste edital, já deverão existir no 

momento da entrega das propostas. Poderá a empresa ofertante ser chamada para demonstração e 

verificação por parte do Município, das características exigidas durante a fase de Habilitação–Envelope 1;  

2.2.10 Toda e qualquer alteração na legislação, fica a empresa vencedora responsabilizada pelas 

alterações, manutenção, instalação e atualização das novas versões dos sistemas; 

 

2.3 DO SUPORTE TÉCNICO: 

2.3.1 A CONTRATADA deverá prestar suporte técnico em tempo integral durante a fase de implantação 

do objeto, na sede do Município; 

2.3.2 A CONTRATADA deverá responder as consultas feitas pelo meio que melhor convier ao 

CONTRATANTE, quer seja in loco, telefone, internet, entre outros, sem quaisquer ônus adicionais a 

CONTRATANTE, sendo que:  



a) O horário estabelecido para esse atendimento é das 08:00 às 17:30 horas, com intervalo para almoço 

das 12:00 às 13:30 horas, de segunda a sextas-feiras, exceção feita para feriados ou dias que por qualquer 

motivo não haja expediente no CONTRATANTE; 

b) Os atendimentos fora do horário especificado no item anterior serão feitos mediante solicitação prévia 

do CONTRATANTE. 

 

3 DAS CONDIÇÕES: 

CABERÁ A CONTRATADA:  

3.1 A CONTRATADA se compromete a entregar e implantar os elementos objeto deste contrato, 

colocando-os em TOTAIS CONDIÇÕES DE FUNCIONAMENTO no local a ser designado pelo 

CONTRATANTE conforme prazos estipulados em edital de licitação originário do presente contrato. Os 

dados referentes a todos os sistema utilizados pelo Município deverão ser convertidos em sua 

integralidade;  

3.2 O treinamento de utilização do software ao usuário, devendo obedecer os seguintes critérios: 

a) Esta etapa compreende na execução de um programa de treinamento destinado à capacitação dos 

usuários para utilização das diversas funcionalidades de cada sistema a ser implantado;  

b) Os treinamentos serão ministrados na sede administrativa do Município, sem quaisquer ônus ao 

Município fora os já previstos no certame licitatório;  

c) A CONTRATANTE apresentará a CONTRATADA a relação de usuários a serem treinados, sendo 

que o número de usuários por sistema será determinado pelo CONTRATANTE, sem quaisquer ônus 

adicionais; 

d) Definida a equipe de treinamento, a CONTRATADA realizará o treinamento de no mínimo 04 

(quatro) horas por sistema, na sede do CONTRATANTE, em uma única etapa, sem obrigação de repetir. 

Concluindo-se o treinamento dos usuários indicados, caso haja necessidade da CONTRATANTE de 

novo treinamento por motivo de troca de usuário ou outros, o valor de hora técnica passa a ser igual ao 

de suporte normal; 

e) O treinamento constará de apresentação geral do sistema, e acompanhamento de toda a documentação 

em nível de usuário, capacitação para uso TOTAL dos sistema ofertados; 

f) O treinamento prático deverá possibilitar todas as operações de inclusão, alteração, exclusão e consulta 

referente a cada tela, bem como a emissão de relatórios e sua respectiva análise; 

3.3 Comprovar que todos os recursos especificados e todos os dados já inseridos em banco de dados a 

através da conversão estão totalmente de acordo com o solicitado, sob pena de não serão recebidos.  



3.4 A CONTRATADA se obriga a treinar os servidores da CONTRATANTE na utilização e operação 

dos Sistemas, ora locados, como também a prestar suporte permanente, através de técnicos 

especializados, com o objetivo de esclarecer dúvidas que possam surgir durante a utilização dos Sistemas. 

3.5 Manter a equipe, permanentemente, a disposição da CONTRATANTE. 

3.6 Responder as consultas feitas pelo meio que melhor convier a CONTRATANTE quer seja in loco, 

telefone, internet, entre outros, sem quaisquer ônus adicionais a CONTRATANTE, sendo que:  

a) O horário estabelecido para esse atendimento é das 08:00 às 17:30 horas, com intervalo para almoço 

das 12:00 às 13:30 horas, de segunda a sextas-feiras, exceção feita para feriados ou dias que por qualquer 

motivo não haja expediente na CONTRATANTE; 

b) Os atendimentos fora do horário especificado no item anterior serão feitos mediante solicitação prévia 

da CONTRATANTE. 

3.7 Corrigir eventuais falhas do sistema, desde que originados por erro ou defeito de funcionamento dos 

mesmos. Caso necessitar alteração nos fontes dos sistema, a licitante deverá estipular o prazo da 

correção.   

3.8 Efetuar alterações de sistema em função de mudanças legais nos casos da moeda, alteração de 

legislação municipal, estadual e federal, desde que tais mudanças não influam na estrutura básica dos 

sistema. 

3.9 A irrestrita aceitação das condições estabelecidas no presente Edital, bem como na observância dos 

regulamentos administrativos e das normas técnicas gerais aplicáveis, inclusive quanto a recursos. 

3.10 Todas as despesas e providências necessárias à realização do objeto, bem como de estada, 

alimentação, transporte, encargos trabalhistas, previdenciários, securitários e fiscais, decorrentes da 

execução do objeto do presente e quaisquer despesas acessórias e necessárias não especificadas nesse 

edital. 

 

3.11 Executar os serviços de acordo com as especificações e prazos determinados no Edital e seus 

Anexos. Caso esta obrigação não seja cumprida dentro do prazo, sob pena de aplicação das sanções 

previstas neste Edital. 

 3.12 Executar os serviços atendendo às normas técnicas e legais vigentes, bem como condições e 

garantias técnicas atinentes à matéria, de modo a resguardar, sob qualquer aspecto, a segurança e o 

interesse do CONTRATANTE. 

3.13 Propiciar o acesso da fiscalização do CONTRATANTE aos sistema para verificação do efetivo 

cumprimento das condições pactuadas. A atuação da Fiscalização do CONTRATANTE não exime a 

CONTRATADA de sua total e exclusiva responsabilidade sobre a qualidade e conformidade dos sistema. 



3.14 Executar todos os serviços complementares julgadas necessárias para que o sistema tenha condições 

de uso satisfatório. 

3.15 Autorizar a cópia dos componentes do software para efeito de segurança. 

3.16 Corrigir e/ou refazer os serviços e substituir os serviços não aprovados pela fiscalização do 

CONTRATANTE, caso os mesmos não atendam às especificações constantes do Edital e seus Anexos.  

3.17 Proceder à substituição e/ou correção, em até 48 (quarenta e oito) horas a partir da comunicação, os 

serviços julgados pela Fiscalização do CONTRATANTE como inadequados.   

3.18 Prestar, as suas expensas, as manutenções que se fizerem necessárias nos Sistemas, causadas por 

problemas originados das fontes  dos  seus programas. 

3.19 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação para execução exigidas na licitação. 

3.20 Tratar como confidenciais, informações e dados contidos nos Sistemas da contratante, guardando 

total sigilo perante terceiros. 

3.21 Em nenhuma hipótese a CONTRATADA será responsável por qualquer dano decorrente do uso 

indevido ou da impossibilidade de usar (o)s referido(s) Sistema(s), ainda que a Contratada tenha sido 

alertada quanto à possibilidade destes danos. 

3.24 Outras obrigações decorrentes do integral cumprimento do objeto contratado. 

 

CABERÁ A CONTRATANTE:  

3.25 Efetuar o pagamento do(s) Sistemas(s) objeto do presente Contrato, na forma e no prazo 

convencionados. 

3.26 Facilitar o acesso dos técnicos da contratada às áreas de trabalho, registros, documentação e demais 

informações necessárias ao bom desempenho das funções. 

3.27 Designar um servidor para acompanhar o desenvolvimento dos serviços e desempenhar as atividades 

de coordenação técnica e administrativa, servindo de elo entre as partes. 

3.28 Responsabilizar-se pela supervisão, gerência e controle de utilização dos sistema licenciados, 

incluindo: 

a) assegurar a configuração adequada da máquina e instalação dos sistema; 

b) manter backup adequado para satisfazer as necessidades de segurança e recuperação no caso de falha 

da máquina; 

c) dar prioridade aos técnicos da CONTRATADA para utilização do equipamento da CONTRATANTE 

quando da visita técnica dos mesmos. 

3.29 Aplicam-se no que couber, os artigos 77 a 80, 87 e 88 da Lei Federal nº 8.666/93, para todos os 

efeitos legais. 



3.30 Notificar por escrito à CONTRATADA, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 

3.31 Acompanhar e fiscalizar os serviços, efetuando os pagamentos nas condições e preços pactuados. 

3.32 Permitir que os empregados da CONTRATADA possam ter acesso aos locais de execução dos 

serviços. 

3.33 Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigações 

contratuais. 

3.34 Reter parcelas do pagamento de valores eventualmente devidos à CONTRATADA, enquanto esta 

não satisfizer o pagamento da integralidade dos danos causados ao e/ou terceiros. 

3.35 Outras obrigações decorrentes do integral cumprimento do objeto contratado.  

 

4 DA VIGÊNCIA: 

4.1 O prazo do contrato é de 12 (doze) meses, a contar da Data da assinatura do contrato, podendo ser 

renovado por um período de até 48 (quarenta e oito) meses, conforme Lei de Licitações, se assim desejar 

a Administração Municipal e desde que não ultrapasse o valor previsto para este tipo de Modalidade de 

Licitação. 

4.2 A contratação somente será considerada concluída após verificação se na prática, os Sistemas 

atendem completamente todos os itens e condições do Edital e do Contrato, compreendendo a entrega 

completa e definitiva dos sistema, com instalações e ativações dos mesmos, conversão de todos os dados, 

comprovação do seu perfeito funcionamento e verificação se as características especificas correspondem 

aquelas discriminadas no Anexo I e atendam as necessidades do Município contratante. 

 

5 DO VALOR: 

Pelo fornecimento do produto, nas condições pactuadas, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA 

os valores abaixo relacionados: 

......................................... 

......................................... 

 

6 DO PRAZO DE ENTREGA DA INSTALAÇÃO, IMPLANTAÇÃO, MIGRAÇÃO E 

TREINAMENTO LOCAL E OUTRAS CONDIÇÕES: 

6.1 O sistema serão instalados nas repartições do Município contratante, sendo também entendidas como 

tal a as Secretarias Municipais que não estiverem lotadas no Centro Administrativo Municipal, conforme 

necessidade da Administração Municipal;  



6.2 O prazo para início da instalação dos sistema será de 05 (cinco) dias corridos, a contar da data de 

assinatura do (s) contrato (s), devendo a CONTRATADA disponibilizar para a implantação dos sistema, 

na sede do município, equipe apta, para a boa execução dos serviços, no prazo estabelecido; 

6.3 O prazo máximo para conclusão dos serviços de instalação, implantação, migração dos dados, 

treinamento e liberação dos módulos dos sistema é de 02 (dois) dias úteis; 

6.4 Deverá a(s) empresa vencedora certificar-se de sua capacidade em colocar em funcionamento todas as 

funções necessárias sem a intervenção das atividades públicas; 

6.5 A CONTRATADA deverá disponibilizar em sua sede, suporte aos usuários, com recursos de 

atendimento pelos meios de telefone, e-mail, MSN e chat ou ferramentas de suporte remoto ou outro 

solicitado pelo Município; 

6.6 A CONTRATADA deverá manter absoluto sigilo sobre quaisquer documentos, informações ou dados 

que tiver conhecimento ou acesso, em decorrência da execução dos serviços; 

6.7 A CONTRATADA deverá manter a evolução técnica e tecnológica da ferramenta e também a certeza 

da qualidade e responsabilidade do produto em uso; 

6.8 Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá que o produto entregue é aquele descrito 

em sua proposta, obrigando-se a substituí-lo caso estiver em desacordo com apresentado na proposta; 

6.9 A licitante vencedora, sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do licitado, devendo 

prestar esclarecimento quando solicitados atendendo as reclamações formuladas. 

 

7 DO PAGAMENTO: 

7.1 O pagamento da locação da Cessão de Licença de Uso de Softwares com Manutenção Mensal será 

efetuado até o dia 10 de cada mês, mediante a expedição da Nota Fiscal, correspondente aos serviços 

executados;  

7.2 Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, a mesma será 

devolvida e o pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação de 

novo documento fiscal, não acarretando qualquer ônus ao CONTRATANTE;  

7.3 Os pagamentos efetuados com atraso somente serão corrigidos monetariamente, tendo como base o 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, medido pelo IBGE, calculadas sobre o total do 

débito em atraso, desde o vencimento até a data do efetivo pagamento; 

7.4 Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto perdurar pendência de 

obrigações assumidas, em virtude de penalidades ou inadimplência contratual; 



7.5 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Licitante, obrigatoriamente com o número de 

inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como da 

Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs; 

7.6 Serão processadas as retenções previdenciárias nos termos da lei que regula a matéria;  

7.7 Os pagamentos só iniciarão a medida que sua implantação esteja completa. 

  

8 DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DO REAJUSTE: 

8.1 Ocorrendo às hipóteses previstas no artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 8.666-93, será concedido 

reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, requerido pela contratada, desde que suficientemente 

comprovado, de forma documental, o desequilíbrio contratual; 

8.2 O Contrato após transcorrido o prazo de 12 (dose) meses, será concedido reajuste automático ao preço 

proposto, com base na variação do IGP-M – Índice Geral de Preços Médio. 

 

9 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

          As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta das seguintes dotações 

orçamentárias constantes do orçamento vigente: 

P/A: 2061/3390.39.06.000000, P/A: 2043/3390.39.06.000000  

 

10 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

10.1 A empresa licitante estará sujeita às seguintes sanções administrativas:   

10.1.1 Advertência, por escrito, sempre que verificadas pequenas irregularidades;      

10.1.2 Aplicação de multa correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato, nos seguintes 

casos: 

a) quando o produto não for entregue de acordo com as especificações da proposta apresentada; 

b) quando se negar a corrigir deficiências do produto, solicitadas pelo Município; 

c) pela inexecução total ou parcial do que foi proposto e contratado; 

d) pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação pertinente; 

10.1.3 Aplicação de multa correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do Contrato, limitada 

ao máximo de 10% (dez por cento), por dia útil de atraso na solução de um problema;     

10.1.4 Suspensão do direito de licitar, num prazo de até 02 (dois) anos, dependendo da gravidade da falta 

cometida; 

10.1.4.1 A penalidade de suspensão será cabível quando o licitante participar do certame e for verificada a 

existência de fatos que o impeçam de contratar com a Administração Pública. Caberá, ainda, a suspensão, 



quando o licitante, por descumprimento de cláusula editalícia, tenha causado transtornos no 

desenvolvimento dos serviços.          

10.1.5 Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, nos casos de falta grave; 

10.1.5.1 Se o licitante deixar de entregar a documentação ou apresentá-la falsamente, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no processo 

licitatório, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará, pelo prazo de até 05 (cinco) 

anos, impedido de contratar com a Administração Pública, sem prejuízo das multas previstas neste Edital 

e das demais cominações legais. 

10.1.6 Para efeito das sanções previstas nas alíneas anteriores, fica a exclusivo critério do Município a 

definição do que sejam “pequenas irregularidades”, “gravidade da falta cometida” e “falta grave”, sem 

prejuízo do que estipulam os artigos 87 e 88 e incisos da Lei nº 8.666/93;     

10.1.7 No caso de aplicação de multa, a adjudicatária será notificada, por escrito, da referida sanção 

administrativa, tendo ela o prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento da notificação, para recolher a 

importância à Secretaria da Fazenda;      

10.1.8 Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatária enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual;      

10.1.9 As penalidades previstas não serão aplicadas no caso de falta de providência por parte do 

Município na observância de suas obrigações, que diretamente influam no cumprimento das obrigações 

assumidas pela adjudicatária, ou ainda, no caso de força maior devidamente comprovado; 

     10.1.10 Na aplicação dessas sanções administrativas serão admitidos os recursos previstos em lei. 

   

11 DA RESCISÃO: 

O Contrato poderá ser rescindido, mediante termo próprio: 

11.1 Por mútuo consenso, a qualquer tempo, recebendo a Contratada, nesta hipótese, o valor dos serviços 

que prestar até a data da ordem de paralisação dos serviços, excluído o montante das multas a pagar; 

11.2 Pelo CONTRATANTE, mediante aviso por escrito, com 10 (dez) dias de antecedência, apresentados 

os motivos determinantes da rescisão;  

11.2.1 Pelo CONTRATANTE, independente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que assista à 

CONTRATADA direito à indenização de qualquer espécie, quando esta: 

a) Não cumprir quaisquer das obrigações assumidas; 

b) Não recolher, nos prazos determinados, as multas impostas; 

11.3 Pela CONTRATADA, mediante aviso por escrito, com 10 (dez) dias de antecedência, apresentados 

os motivos determinantes da rescisão; 



11.4 Ficam reconhecidos os direitos do CONTRATANTE, previstos nos artigos 77 à 79 da Lei de 

licitações em tudo que diz respeito à rescisão do presente Contrato. 

 

12 DOS RECURSOS: 

          Em todas as fases da presente licitação, serão observadas as normas previstas nos incisos, alíneas 

e parágrafos do artigo 109 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

13 DO PROCESSO LICITATÓRIO: 

 

O presente Contrato resulta do Processo Licitatório, modalidade Pregão Presencial n° 14/2019, de 

18 de junho de 2019 

 

14 DAS DISPOSIÇÕES LEGAIS: 

          Aplicam-se, com relação a execução, alteração, inexecução e extinção, com pertinência ao presente 

contrato, as normas estabelecidas na Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93, e suas alterações. 

 

15 DO FORO: 

As partes, de pleno e comum acordo, elegem o Foro da Comarca de RODEIO BONITO, para 

dirimir quaisquer litígios, decorrentes do presente, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja. 

                         

 E, por se acharem plenamente justos e contratados, firmam o presente em quatro (4) vias de igual 

teor e forma, juntamente com duas testemunhas.  

                                                       

Rodeio Bonito, ___ de ______________ de 2019 

                                 

                     

Prefeito Municipal                       ............................... 

CONTRATANTE                                                   CONTRATADA 

 

Testemunhas:_________________________     ______________________________        

CPF                                                                        CPF 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO VII - "DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE PARA LICITAR" 

 

A empresa,_____________________, inscrita no CNPJ nº ________________, por intermédio de seu 

representante legal o (a)Sr. (a)______________ portador (a) da Carteira de Identidade nº 

__________________ e do CPF nº 

 

_______________,DECLARA expressamente que, para os fins do Pregão Presencial nº ...../2019 

DECLARO, sob as penas da Lei, que a empresa não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou 

contratar com a Administração Pública, nos termos do Inciso IV, do Artigo 87 da Lei nº 8.666/93, 

bem como que comunicarei qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos documentos da 

habilitação que venha alterar a atual situação quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade 

fiscal e idoneidade econômico-financeira. 

 

 

Local e data ......................., ... de ................. de 2019. 

 

 

_____________________   

Assinatura do(s) dirigente(s) da empresa 

(firma reconhecida)  

 


